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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 852/GP, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar o Ex.mo Sr. JOSÉ HORTÊNCIO RIBEIRO JUNIOR, Juiz 

Auxiliar da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, para dirimir as dúvidas encaminhadas ao Tribunal Superior do 
Trabalho durante o recesso forense relativas ao Sistema Processo Judicial Eletrônico 
da Justiça do Trabalho (PJe-JT), nos períodos abaixo discriminados: 

I – de 23 a 24 de dezembro de 2013; 
II – de 26 a 27 de dezembro de 2013; 
III – de 30 a 31 de dezembro de 2013. 
 
Parágrafo único. O horário de expediente dos períodos constantes nos 

inciso I, II e III está em consonância com o ATO GDGSET.GP.Nº 733, de 29 de 
outubro de 2013. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 


